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PORTARIA N. º 156, DE 11 DE MAIO DE 
2017. 

 
Rescinde, por pedido de dispensa, o contrato de 
trabalho da servidora Maria Aparecida Rita da Silva, 
ocupante do emprego de Auxiliar de Serviços Gerais I. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando os termos do 
requerimento protocolado sob n.º 002280/2017, de 28 de 
abril de 2017. 
 
  RESOLVE: 

 
  Art. 1º Rescindir, por pedido de 

dispensa, a partir de 2 de maio de 2017, o contrato de 
trabalho da servidora municipal Maria Aparecida Rita da 
Silva, matrícula n.º 10120/6, portadora da CPTS n.º 
97256 Série 00021-PR, ocupante do emprego público de 

Auxiliar de Serviços Gerais I. 
   
  Art. 2º A presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos 
administrativos a partir de 2 de maio de 2017. 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 11 de maio de 
2017. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL  

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 157, DE 11 DE MAIO DE 
2017. 

 

Convoca servidores para trabalhar no feriado municipal do 
dia 15 de maio.                

  
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei 
Orgânica Municipal, considerando o feriado municipal de 
15 de maio, em que se comemorará o aniversário do 
município de Ribeirão Claro; considerando que o referido 
feriado recairá na segunda-feira, ocasionando um final de 
semana prolongado, exigindo que o serviço de coleta de 
resíduos continue funcionando naquele dia; considerando 
que o serviço de coleta de resíduos é de interesse 
público, e a não realização pode acarretar graves 
consequências; considerando o disposto no art. 61 da 
Consolidação das Leis do Trabalho.  
  Resolve 

  Art. 1º. Convocar os seguintes 

servidores municipais lotados no serviço de coleta de 
resíduos, para prestar serviços em caráter excepcional no 
feriado municipal do dia 15 de maio, no horário das 07h00 
às 11h00 e 13h00 às 17h00: 

 
I. Equipe um: 

 
a) Luciano Rodrigues de Oliveira, 

Motorista; 
b) Evaristo José Ferreira, Auxiliar de 

Serviços Gerais; 
c) José Adiel Marques, Auxiliar de 

Serviços Gerais; 
d) Paulo Roberto Gosmatti, Coletor de 

Resíduos; 
 

II. Equipe dois: 
 

a) Adilson Pedro Rodrigues, Motorista; 
b) Luiz Fernando Domingos, Coletor 

de Resíduos; 
c) Paulo Henrique da Silva, Auxiliar de 

Serviços Gerais. 
 

III. Equipe três: 
 

a) Mauricio Morais Dias, Operador 
de Veículo de Coleta de Lixo; 

b) Alírio de Morais, Auxiliar de 
Serviços Gerais; 

c) Nivaldo Gosmatti, Auxiliar de 
Serviços Gerais. 

   
§1º. Ficam igualmente convocados para 

prestar serviços no dia 15 de maio, no horário 
estabelecido no caput, os servidores Emerson José 
Mendonça e Edson José da Silva, que realizarão a 
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interdição das ruas municipais, em razão do desfile cívico 
alusivo às comemorações do aniversário deste município. 

  
§2º.  As horas trabalhadas serão 

consideradas como extras devendo ser remuneradas com 
acréscimo legal correspondente, conforme determina a 
legislação vigente aplicável. 

  
  Art. 2º. A presente Portaria entra em 

vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de 
Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 11 de maio de 
2017. 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PORTARIA N°. 158 DE 11 DE MAIO DE 
2017. 

 
Altera o Art. 4º da Portaria nº 981, de 16 de setembro de 
2016 que institui o Fórum Municipal permanente de 
Educação – FME – de Ribeirão Claro – PR. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO 
CLARO, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica 
Municipal,  
 
RESOLVE,  

 
Art. 1° Alterar o art. 1º da Portaria nº 981, de 16 de 

setembro de 2016, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 1°............ 

 
I – Secretária Municipal de Educação (membro 
permanente) 
Ana Maria Molini 
 
III - Representantes do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar: 
Titular: Camila Aparecida Castelani Delbone 
Suplente: Josilene Aparecida da Rosa 
 
IV – Representantes do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do 
FUNDEB: 
Titular: Letícia Ferreira 
Suplente: Márcia Barbosa 
 
VII – Representantes do Poder Legislativo: 

Titular: Eliana Cortez da Silva 
Suplente: Michelle da Silva Santos Ziroldo 
 
VIII - Representantes da Associação dos Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Ribeirão Claro: 
Titular: Rosana Aparecida Serafim Tozatto 
Suplente: Genevra Martins Pinheiro da Silva 
 
X – Representantes dos professores do ensino médio: 
Titular: Tânia Aparecida Nogueira Pires 
Suplente: Maria Cristina de Araújo Moreira 
 
XII – Representantes dos Diretores das Escolas 
Municipais: 
Titular: Sandra Regina Beltramo 
Suplente: Kariza Vita Salvalaggio 
 
XIII – Representantes dos Supervisores das Escolas 
Municipais: 
Titular: Raquel de Lucca Camargo Lima 
Suplente: Rosimar Vilella Cornélio 
 
XV – Representantes dos professores da Educação de 
Jovens e Adultos: 
Titular: Maria Aparecida Pereira 
Suplente: Maria Bernadete Bonatte Salvalaggio 
 
XVI – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Karen de Moraes Rissá Ferraz 
Suplente: Antônio Carlos de Campos 
 
XVII – Representantes da Associação Lar da Criança 
“Jesus Amigo”: 
Titular: Alair Antonia Baggio Giacóia 
Suplente: Roseli Lourenço de Oliveira 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado 
do Paraná, em 11 de maio de 2017. 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 22/2017 – (PMRC) 
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2017 (PMRC) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: CELIA REGINA BUENO SAKAMOTO 
17411221805 - CNPJ/MF: 27.245.594/0001-57 
OBJETO: A contratação de show artístico com a cantora 

gospel Célia Sakamoto a ser realizado no dia 06 de julho 
de 2017, com horário de início previsto para as 21:00 
horas e encerramento às 22:30 horas, no palco principal 
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da Fescafé. 
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
PAGAMENTO: Em até 15 (quinze) dias consecutivos 

contados após apresentação de Nota Fiscal, Prova de 
Regularidade relativa à Seguridade Social – INSS, 
Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas conforme Lei nº 12.440/2011, 
para atestar seu adimplemento perante os órgãos 
competentes. 
VIGÊNCIA: 12 de Maio de 2017 a 6 de Janeiro de 2018. 
ASSINATURA: 11 de Maio de 2017. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 11 de Maio de 2017. 

 
Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 44/2017 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 8/2017 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 

PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: NORTE PIONEIRO COMERCIO E 

SERVICOS LTDA – ME 
CNPJ/MF: 18.676.583./0001-30 
OBJETO: A possível aquisição de 20.000m² de grama do 

tipo esmeralda, para o plantio em diversos locais do 
município, como Rodovia municipal, Creche, Avenidas e 
Logradouros. 
VALOR: R$ 83.800,00 (oitenta e três mil e oitocentos 

reais). 
PAGAMENTO: À vista, em até 15 (quinze) dias 

consecutivos, após apresentação da fatura, contados 
após a execução dos serviços mediante apresentação de 
Nota Fiscal. 
VIGÊNCIA: 12 de Maio de 2017 a 11 de Maio de 2018. 
ASSINATURA: 11 de Maio de 2017. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 11 de Maio de 2017. 

 
Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 45/2017 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: M & M COMÉRCIO DE PNEUS LTDA – 
EPP - CNPJ/MF: 02.966.816/0003-61 
OBJETO: A possível contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de 
recauchutagem, duplagem e vulcanização de pneus, os 
quais utilizados nos veículos, tratores e máquinas que 
compõem a frota municipal. 
VALOR: R$ 63.772,00 (sessenta e três mil e setecentos e 

setenta e dois reais). 
PAGAMENTO: À vista, em até 15 (quinze) dias 

consecutivos, após apresentação da fatura, contados 
após a execução dos serviços mediante apresentação de 
Nota Fiscal. 
VIGÊNCIA: 12 de Maio de 2017 a 11 de Maio de 2018. 
ASSINATURA: 11 de Maio de 2017. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 11 de Maio de 2017. 

 
Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 46/2017 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: SUPER CAP RECAUCHUTADORA DE 
PNEUS LTDA - CNPJ/MF: 77.250.777/0001-39 
OBJETO: A possível contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de 
recauchutagem, duplagem e vulcanização de pneus, os 
quais utilizados nos veículos, tratores e máquinas que 
compõem a frota municipal. 
VALOR: R$ 142.096,00 (cento e quarenta e dois mil e 

noventa e seis reais). 
PAGAMENTO: À vista, em até 15 (quinze) dias 

consecutivos, após apresentação da fatura, contados 
após a execução dos serviços mediante apresentação de 
Nota Fiscal. 
VIGÊNCIA: 12 de Maio de 2017 a 11 de Maio de 2018. 
ASSINATURA: 11 de Maio de 2017. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 11 de Maio de 2017. 

 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 47/2017 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 

PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: DENIPOTTI & DENIPOTTI COMÉRCIO 

E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA 
CNPJ/MF: 03.050.725/0001-82 
OBJETO: A possível contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de 
recauchutagem, duplagem e vulcanização de pneus, os 
quais utilizados nos veículos, tratores e máquinas que 
compõem a frota municipal. 
VALOR: R$ 92.530,00 (noventa e dois mil, quinhentos e 

trinta reais). 
PAGAMENTO: À vista, em até 15 (quinze) dias 

consecutivos, após apresentação da fatura, contados 
após a execução dos serviços mediante apresentação de 
Nota Fiscal. 
VIGÊNCIA: 12 de Maio de 2017 a 11 de Maio de 2018. 
ASSINATURA: 11 de Maio de 2017. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 11 de Maio de 2017. 

 
Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 48/2017 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2017 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 
PARANÁ - CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATADA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO MUT PNEUS 
LTDA – EPP - CNPJ/MF: 58.616.644/0001-42 
OBJETO: A possível contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços de 
recauchutagem, duplagem e vulcanização de pneus, os 
quais utilizados nos veículos, tratores e máquinas que 
compõem a frota municipal. 
VALOR: R$ 117.387,24 (cento e dezessete mil, trezentos 

e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos). 
PAGAMENTO: À vista, em até 15 (quinze) dias 

consecutivos, após apresentação da fatura, contados 
após a execução dos serviços mediante apresentação de 
Nota Fiscal. 
VIGÊNCIA: 12 de Maio de 2017 a 11 de Maio de 2018. 
ASSINATURA: 11 de Maio de 2017. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 

Ribeirão Claro, 11 de Maio de 2017. 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 

 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 49/2017 – (PMRC) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017 (PMRC) – 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – 

PARANÁ 
CNPJ/MF: 75.449.579/0001-73 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO – PARANÁ 
CNPJ/MF: 09.268.008/0001-08 
CONTRATADA: BARROS TUR TRANSPORTE E 

TURISMO LTDA – ME 
CNPJ/MF: 10.618.351/0001-14 
OBJETO: A possível contratação de pessoa jurídica, 

habilitada para transporte coletivo, para prestar serviço de 
transporte municipal e intermunicipal à Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, 
devendo o transporte ser feito em 02 (dois) veículos tipo 
Van, com capacidade mínima para transportar 15 (quinze) 
passageiros cada, conforme percursos estipulados pela 
referida Secretaria mediante Ordem de Viagem. 
VALOR: R$ 193.320,00 (cento e noventa e três mil, 

trezentos e vinte reais). 
PAGAMENTO: Em até 15 (quinze) dias consecutivos, 

após a entrega dos produtos mediante apresentação de 
Nota Fiscal. 
VIGÊNCIA: 13 de Maio de 2017 a 12 de Maio de 2018. 
ASSINATURA: 11 de Maio de 2017. 
FORO: Ribeirão Claro, Estado do Paraná. 

 
Ribeirão Claro, 11 Maio de 2017. 

 
Mário Augusto Pereira 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2017 (PMRC) – REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2017 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 16/2017 (PMRC), realizado no dia 
10 de maio de 2017 (Lances e Habilitação), objetivando A AQUISIÇÃO DOS SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE 
TRANSPORTE MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL SE FAZ NECESSÁRIA DEVIDO AO GRANDE NUMERO DE VIAGENS 
PARA PACIENTES EM TRATAMENTO MEDICO ESPECIALIZADO EM OUTROS CENTROS. A SECRETARIA DE SAÚDE 
POSSUI 02 (DUAS) VANS EM BOAS CONDIÇÕES PARA VIAGENS LONGAS, PORÉM A DEMANDA DE TRANSPORTE 
DE PACIENTES MUITAS VEZES ULTRAPASSA NOSSA CAPACIDADE DE ATENDER A POPULAÇÃO, O TRANSPORTE 
TERCEIRIZADO SERÁ UTILIZADO NESSAS OPORTUNIDADES OU SEJA, QUANDO HOUVER MAIS VIAGENS QUE A 
NOSSA FROTA POSSA ESTAR ATENDENDO, QUANDO DAS FÉRIAS OU DOENÇAS DOS MOTORISTAS LOTADOS 
NESTA SECRETARIA, OU NOS CASOS DE MANUTENÇÃO DA FROTA EXISTENTE. A SECRETARIA DE SAÚDE DEVE 
SEMPRE ESTAR EM CONDIÇÕES DE ATENDER A SUA DEMANDA DE PACIENTES PARA TRANSPORTE PARA NÃO 
CAUSAR DIFICULDADES NA CONTINUIDADE DO TRATAMENTO DOS MESMOS. O CONTRATO DEVERA TER 
VIGÊNCIA POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, em favor da empresa BARROS TUR TRANSPORTE E TURISMO LTDA (CNPJ: 
10.618.351/0001-14), por terem satisfeito os procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas 
convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE VL UNIT 

1 
TRANSPORTE MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL ATRAVES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Km 27.000 3,58 

1 
TRANSPORTE MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL ATRAVES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Km 27.000 3,58 

 
 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se,  
 

Ribeirão Claro-Pr, 11 de maio de 2017. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55/2017 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 18/2017 (PMRC), realizado no dia 
03 de maio de 2017 (Lances e Habilitação), objetivando AQUISIÇÃO DE TRATOR CORTADOR DE GRAMA, A SER 
USADO PELO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA MUNICIPAL, NA MANUTENÇÃO DE ÁREAS GRAMADAS DAS 
AVENIDAS, ESTRADAS MUNICIPAIS PRÉDIOS PÚBLICOS E OUTROS, ficando assim ADJUDICADO o PREGÃO 
PRESENCIAL, em favor da empresa R.M.SILVEIRA & BARROS LTDA (CNPJ: 02.919.809/0001-47), por ter satisfeito os 

procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN. QTDE VL UNIT  VLR 
TOTAL 

1 

TRATOR DE GRAMA – COM TRANSMISSÃO 
HIDROSTÁTICA, PILOTO AUTOMÁTICO, 
ACIONAMENTO ELÉTRICO DAS LÂMINAS DE 
CORTE, AJUSTE DA ALTURA DE CORTE SOBRE O 
PARA-LAMA, ASSENTO AJUSTÁVEL, VOLANTE 
ERGONÔMICO, EIXO DIANTEIRO ARTICULADO, 
SISTEMA DE CORTE COM AIR INDUCTION, NÍVEL 
DE COMBUSTÍVEL VISÍVEL, MEDIDOR DE HORAS 
COM ALERTA DE SERVIÇO, FARÓIS, PORTA 
COPOS, SENSOR DE SEGURANÇA NO ASSENTO, 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 20 HP, LUBRIFICAÇÃO POR 
PRESSÃO, GERADOR MÍNIMO 15 A, CAPACIDADE 
MINIMA DE BATERIA 35 AH, CAPACIDADE MINIMA 
DO TANQUE DE COMBUSTIVEL DE 15L, 
TRANSMISSÃO HIDROSTÁTICO TUFF TORQ, 
VELOCIDADE MÁXIMA APROXIMADA DE 7,3 KM/H, 
ALTURA DE CORTE APROXIMADO DE 10,0 CM, 
PESO APROXIMADO DE 205 KG, COM 
PRODUTIVIDADE MEDIA DE 5.000 M²/H. 

HUSQVARNA Uni 1 15.100,00 15.100,00 

 

TOTAL GERAL 15.100,00 

 
Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 11 de maio de 2017. 
 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
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AVISO DE DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2017 (PMRC) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2017 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA, Prefeito do Município de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, torna público para todos os efeitos e fins legais, principalmente para a intimação das partes, terceiros 
e eventuais interessados que HOMOLOGOU, o processamento do Pregão Presencial nº 19/2017 (PMRC), realizado no dia 
05 de maio de 2017 (Lances e Habilitação), objetivando A POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 250 (DUZENTOS E CINQUENTA) 
COBERTORES DE CASAL DIRECIONADOS AS FAMÍLIAS CARENTES RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 
CLARO - PR EM ATENDIMENTO A POLÍTICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL., ficando assim ADJUDICADO o 
PREGÃO PRESENCIAL, em favor da empresa E A RODRIGUES- ME (CNPJ: 01.656.544/0001-79), por ter satisfeito os 

procedimentos dentro das formalidades legais e apresentado propostas convenientes aos interesses da administração: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UN. QTDE 
VL 

UNIT 
VLR 

TOTAL 

1 

COBERTORES DE CASAL COM MEDIDAS MINIMAS 
DE 1,80 X 2,10, COM 75% POLIESTER, 10% 
ALGODAO, 10% ACRLICO, 3% VISCOSE, 2% 
POLIAMIDA, EMBALADOS INDIVIDULMENTE 

GUARATINGUETA Uni 250 23,90 5.975,00 

 

TOTAL GERAL 5.975,00 

 

Junte-se ao procedimento 
Publique-se, 
 

Ribeirão Claro-Pr, 11 de maio de 2017. 
 
 

Mário Augusto Pereira 
Prefeito Municipal 
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